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RESUMO 

A pesquisa tem como objetivo central verificar se o município de Governador Celso Ramos cumpriu os 

limites mínimos estipulados para os gastos nas áreas da Saúde e da Educação entre 2016 e 2022. Para 

isso, foram analisados os dados disponíveis no Portal do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, 

considerando as diretrizes constitucionais que determinam percentuais mínimos das receitas de impostos 

a serem destinados a essas áreas. No procedimento metodológico, inicialmente, foram examinadas as 

alocações do município nas esferas da saúde e da educação. Em seguida, os maiores investimentos foram 

ranqueados anualmente para examinar as principais destinações desses recursos, considerando as 

subfunções de cada área. Os resultados indicaram que, na Saúde, o município manteve-se 

consistentemente acima do mínimo exigido de 15% da receita proveniente de impostos, variando de 

19,54% a 26,27%. Na Educação, o percentual médio de investimento variou de 26,55% a 29,46%, 

superando os 25% exigidos. Os investimentos mais significativos na Saúde foram direcionados 

principalmente para atenção básica, enquanto na Educação, destacaram-se o ensino fundamental e a 

educação infantil. Ao comparar com estudos anteriores, observou-se que os resultados corroboram o 

cumprimento das exigências constitucionais em ambas as áreas. No entanto, outras pesquisas destacaram 

diferentes relações entre gastos públicos, desenvolvimento econômico e aspectos políticos. Isso ressalta 

a complexidade das políticas públicas e seus impactos variados na sociedade. 
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1 INTRODUÇÃO 

A Constituição Federal de 1988 apresenta uma série de normas sobre a ética governamental, com 

destaque para o artigo 37, que estabelece os princípios fundamentais da administração pública que são 

a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Consequentemente, a implementação 

de medidas transparentes na administração do patrimônio público torna-se cada vez mais crucial (DOS 

SANTOS; SILVA; DE ALMEIDA, 2023; MORAES, et al., 2022; BRASIL, 1988). 

A contabilidade pública está em processo de reestruturação devido às mudanças introduzidas 

pelas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, buscando alinhar-se com as 

normas internacionais de contabilidade (SILVERIO, 2022; LIMA, 2022). Anteriormente, a contabilidade 

pública era regulada pela Lei 4.320/64, que estabelecia diretrizes gerais de direito financeiro para a 

elaboração e acompanhamento dos orçamentos e balanços das entidades governamentais (SANTOS, 



 

  

 

 

2022; GUIMARÃES; COSTA; DOS SANTOS RIBEIRO, 2021). No entanto, com a Lei Complementar 

101/2000, estabelecendo normas específicas para as finanças públicas, e posteriormente, com a adoção 

dos padrões internacionais de contabilidade no setor público (FRANCO, 2020; NEVES; GÓMEZ-

VILLEGAS, 2020) conforme determinado pela Portaria 184 de 25/8/2008 do Ministro da Fazenda, o 

controle financeiro tornou-se um elemento fundamental na administração pública (SAMPAIO, 2017; 

VILARINO, 2013). Isso resultou em um aumento significativo da importância das informações 

contábeis no processo de planejamento e tomada de decisões pelos gestores públicos, gerando assim 

uma maior demanda pelos serviços contábeis e uma valorização dos profissionais dessa área (SILVA; 

ALMEIDA, 2023). 

A premissa expressa no Art. 196 da Carta Magna de 1988 estabelece que "a saúde é um direito 

de todos e um dever do Estado, garantido por meio de políticas sociais e econômicas que busquem a 

redução dos riscos de doenças e outros agravos, bem como o acesso universal e igualitário às ações e 

serviços destinados à sua promoção, proteção e recuperação" (BRASIL, 1990). 

Conforme a Fiocruz (2013, p. 1) destaca, "para que um país ou uma sociedade seja considerado 

desenvolvido, é fundamental que sua população tenha acesso aos benefícios desse crescimento. Uma 

das maneiras de medir esse desenvolvimento é por meio do acesso dos cidadãos aos serviços de saúde, 

conforme definido pelo Sistema Único de Saúde (SUS) (SALES; PEIXE, 2020). 

Enquanto o artigo 205 da CF/1988, dispõe que "a educação é um direito de todos e um dever do 

Estado e da família, sendo promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, com o objetivo de 

proporcionar o pleno desenvolvimento da pessoa, preparando-a para o exercício da cidadania e 

qualificando-a para o trabalho" (BRASIL, 1988). 

A educação fortalece a capacidade crítica do indivíduo e serve como um indicador do nível de 

desenvolvimento de uma sociedade (MAZOCCO, 2023). Quanto mais desenvolvida ela for, mais 

facilmente se compreenderá o papel da educação. Também é importante referir que, em virtude de uma 

maior capacidade de análise que os seus cidadãos têm, maior será a transmissão do conhecimento, maior 

o nível do debate e da consciência com os deveres e as responsabilidades na defesa e na promoção dos 

direitos humanos e sociais (PINTO; DIAS, 2018). 

Nesse cenário, é evidente que é responsabilidade do governo, por meio da Administração Pública, 

fornecer serviços de saúde e educação que atendam às necessidades de toda a população (FERNANDO 

DA SILVA SOUSA.; MORAES DA COSTA NETO; LIMA DE SOUSA PESSOA, 2023). Para alcançar 

esse propósito, cabe ao Estado a elaboração de legislação adequada, a alocação de recursos e também a 

fiscalização constante (BORGES DE OLIVEIRA; FREITAS DE OLIVEIRA, 2022). 



 

  

 

 

Segundo ARAÚJO e ARRUDA (2020), a contabilidade pública é o ramo da Ciência Contábil 

voltado para o registro, o controle e a demonstração dos fatos mensuráveis em moeda que afetam o 

patrimônio da União, dos Estados e dos Municípios, bem como de suas respectivas autarquias e 

fundações, ou seja, as entidades de direito público interno. A Lei 4.320/64 evidencia as normas gerais 

financeiras para a elaboração dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do 

Distrito Federal, estabelecendo a receita e fixando a despesa para o ano civil. Apesar de possuir a forma 

de Lei, o orçamento é uma forma de planejamento que permite controlar, acompanhar e avaliar as contas 

públicas. O artigo 2º da referida Lei estabelece que “A Lei de Orçamento conterá a discriminação da 

receita e despesa, de forma a evidenciar a política econômico-financeira e o programa de trabalho do 

Governo, obedecidos os princípios de unidade, universalidade e anualidade” (PICANCO; MENDES, 

2022). Assim, a Contabilidade Pública fornece informações conclusivas que aprimoram a tomada de 

decisões e também promove a transparência nas atividades conduzidas pela Administração Pública, 

garantindo a todos os cidadãos o direito de acompanhar e compreender as operações realizadas por seus 

representantes (DE MATOS GONÇALVES, 2023). 

Analisa-se panorama atual das despesas com saúde e educação em Governador Celso Ramos, 

identificando os principais desafios, políticas implementadas e a necessidade crucial de uma alocação 

eficiente de recursos nessas áreas (Elias; Petri; Camargo, 2022; Lopes, 2021). Destacamos a relevância 

dessa análise para o planejamento estratégico do município, sublinhando seu impacto direto no bem-

estar e futuro dos habitantes locais (Elias; Petri; Camargo, 2022). 

Diante do exposto, propõe-se uma investigação das despesas orçamentárias do município de 

Governador Celso Ramos no período de 2016 a 2022. A questão de pesquisa central é: Quais meses 

atenderam aos limites mínimos estabelecidos para os gastos nas áreas da Saúde e da Educação no 

município de Governador Celso Ramos entre 2016 e 2022? O objetivo geral é verificar se o Município 

cumpriu, ao longo desse período, com a aplicação dos limites mínimos estipulados para as despesas 

relacionadas à Saúde e Educação. 

Nesse contexto, o presente estudo tem como objetivo específico, identificar às despesas 

orçamentárias com Saúde e Educação do Município de Governador Celso Ramos, no período entre 2016 

e 2022; identificar e analisar as principais destinações das aplicações de Saúde e Educação, conforme 

Legislação; e comparar entre os anos analisados às despesas orçamentárias com Saúde e Educação do 

Município de Governador Celso Ramos. 

A pesquisa proposta se justifica a partir de uma série de contextos normativos, econômicos e 

sociais que demandam uma análise aprofundada sobre a administração pública, especificamente no que 

diz respeito aos setores de saúde e educação (DE JESUS JÚNIOR, 2023). A CF/1988 estabelece 



 

  

 

 

princípios fundamentais para a administração pública, enfatizando a importância da transparência e 

eficiência na gestão dos recursos públicos. Esses princípios são reforçados pela implementação das 

Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, que buscam alinhar a contabilidade 

pública com padrões internacionais, tornando o controle financeiro um elemento crucial na gestão 

pública (NEVES e GÓMEZ-VILLEGAS, 2020). 

A necessidade de fornecer serviços de saúde e educação à população é respaldada pela legislação 

nacional, que estabelece o direito universal a esses serviços (LIMA; SILVA, 2024; SANTANA DE 

CARVALHO, 2023). A contabilidade pública desempenha um papel essencial nesse contexto, 

fornecendo informações decisivas para o planejamento e tomada de decisões pelos gestores públicos 

(COLLINS, 2024; DE JESUS MARQUES 2024). Portanto, compreender como os recursos são alocados 

e utilizados nessas áreas é fundamental para garantir o acesso universal e igualitário aos serviços 

essenciais (COLLINS, 2024; DE JESUS MARQUES 2024; LIMA; SILVA, 2024; SANTANA DE 

CARVALHO, 2023). 

Além disso, a análise das despesas com saúde e educação em um município específico, como 

Governador Celso Ramos, oferece insights importantes para o planejamento estratégico local. Identificar 

os principais desafios, políticas implementadas e a eficiência na alocação de recursos nessas áreas é 

crucial para promover o bem-estar e o desenvolvimento futuro da comunidade. 

A relevância teórica deste estudo reside na contribuição para o entendimento das práticas 

orçamentárias municipais, especialmente no que diz respeito à Saúde e Educação. Além disso contribuir 

para tornar as políticas públicas nessas áreas ainda melhores. Do ponto de vista gerencial, os resultados 

podem orientar gestores públicos na tomada de decisões, visando uma alocação mais eficiente e 

transparente dos recursos disponíveis. A escolha desse caso específico se justifica pela sua 

representatividade e pela importância de compreender a execução orçamentária em um município. 

 

2 REFERENCIAL TEÓRICO  

A presente seção apresentar-se-á sobre o referencial teórico da presente pesquisa iniciando pelo 

orçamento público é um instrumento vital para o planejamento e gestão dos recursos governamentais, 

determinando gastos e projetando a arrecadação. O processo orçamentário, composto pelo Plano 

Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA), é crucial 

para garantir transparência e controle das operações financeiras do setor público. A educação pública no 

Brasil, baseada na Constituição Federal de 1988, é um direito de todos e um dever do Estado e da família, 

abrangendo a educação infantil, ensino fundamental e médio. A destinação adequada de recursos para a 

educação, conforme estabelecido na legislação, é essencial para garantir sua qualidade e eficácia. 



 

  

 

 

2.1 ORÇAMENTO PÚBLICO 

De acordo com os autores Soares et al., (2022); SASAKI, et al., (2023) o orçamento público é o 

instrumento governamental que estabelece gastos e projeções de arrecadação. É uma peça de 

planejamento que analisa políticas setoriais, define prioridades e seleciona ações para o plano de 

governo, respeitando limites de recursos disponíveis. Esse processo é flexível, contínuo e dinâmico, 

traduzindo planos e programas em termos financeiros, ajustando a execução ao orçamento disponível 

(MENEZES, et. al., 2022; OLIVEIRA, et al., 2022).  

O orçamento público prevê débitos e créditos futuros da entidade política em um período 

específico, com um caráter autorizador (SILVA; AZEVEDO, 2022; CASTRO; CAMARGO.; 

MEZZADRI, 2022). A Constituição Federal de 1988 tornou obrigatória a adoção do planejamento 

orçamentário nas três esferas governamentais (Federal, Estadual e Municipal) por meio do Plano 

Plurianual (PPA) e da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para metas de longo e médio prazo, 

vinculados aos orçamentos anuais (MENEZES, et. al., 2022; OLIVEIRA, et al., 2022SILVA; 

AZEVEDO, 2022; CASTRO; CAMARGO.; MEZZADRI, 2022). 

Todo o processo para realização do orçamento público e suas etapas de execução estão sujeitos 

aos termos da legislação vigente, em especial da Lei n. 4.320, de 17 de março de 1964, que “estatui 

normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos 

estados, dos municípios e do Distrito Federal”, embora, pelo fato de haver, à época, ter sido recepcionada 

com lei complementar, deixa lacuna quanto ao processo de normatização (SILVA; AZEVEDO, 2022; 

CASTRO; CAMARGO.; MEZZADRI, 2022).  

Art. 9º Tributo é a receita derivada instituída pelas entidades de direito público, compreendendo 

os impostos, as taxas e contribuições nos termos da constituição e das leis vigentes em matéria financeira, 

destinando-se o seu produto ao custeio de atividades gerais ou específicas exercidas por essas entidades. 

(LEI Nº 4.320, de 1964). 

O orçamento deve ser único para um dado período financeiro e para um determinado ente 

público, com registro de receitas e despesas. Deve-se apresentar de forma integrada, não segmentada e 

permitir que as receitas sejam estimadas e as despesas fixadas para um determinado exercício financeiro, 

com uma visão clara de seus objetivos para o legislador e a sociedade quanto ao controle das operações 

de ordem financeira de responsabilidade dos administradores do setor público (SOARES et al., 2022; 

ZAMBENEDETT; ANGONESE, 2021; LIMA FILHO; PEIXE, 2020). 

Segundo o CONASS (BRASIL, 2016), a contabilidade pública envolve a classificação, registro 

e análise das transações econômico-financeiras de entidades públicas e privadas, proporcionando 

avaliação da situação e controle administrativo. Isso inclui ativos, passivos, receitas, despesas, lucros, 



 

  

 

 

perdas e direitos dos investidores. A contabilidade pública permite sistematizar informações contábeis, 

execução financeira, registros contábeis e variações patrimoniais, bem como programação orçamentária, 

além de registrar atos e eventos. 

 

2.1.1 Plano plurianual (PPA)  

Para uma gestão eficiente dos recursos públicos, é essencial estabelecer um planejamento que se 

desdobra em várias etapas cruciais. Entre essas etapas fundamentais, destacam-se a aprovação da Lei do 

Plano Plurianual (PPA), da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e da Lei Orçamentária Anual (LOA). 

Juntas, essas etapas compõem o processo orçamentário, que é aplicado em todos os três níveis do Poder 

(federal, estadual, distrital e municipal) (ABREU; C MARA, 2015). 

O artigo 165, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, prevê estas 

etapas: Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: I - o plano plurianual; II  - 

as diretrizes orçamentárias; III - os orçamentos anuais (BRASIL, 1988). 

O Plano Plurianual, conforme definido por Cavalcante (2007, p. 130), é uma ferramenta essencial 

para a implementação de planejamento de médio e longo prazo nas atividades governamentais. Sua 

principal finalidade é coordenar as ações dos governos em âmbito federal, estadual e municipal ao longo 

de um período de quatro anos. 

 

2.1.2 Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias oferece suporte às políticas e aos programas previstos no PPA 

(GUEDES, 2022). De acordo com a LRF, a Lei de Diretrizes Orçamentárias: 

 

[...] dispõe sobre o equilíbrio entre receitas e despesas; critérios e forma de limitação de 

empenho, caso a realização da receita possa não comportar o cumprimento das metas de 

resultado primário ou nominal previstas; normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos 

resultados dos programas financiados com recursos dos orçamentos; demais condições e 

exigências para transferências de recursos a entidades públicas e privadas (GUEDES, 2022, p. 

16). 

 

Vale destacar que a LDO não tem o poder de instituir, aumentar, suprimir, reduzir ou autorizar 

tributos. Sua vigência pode exceder o período financeiro, pois pode ser aprovada até o final do primeiro 

período legislativo. A LDO costuma ser elaborada no segundo semestre e guia a execução das normas 

orçamentárias no exercício financeiro subsequente. 

A Lei Orçamentária Anual deve alocar os recursos necessários para a concretização das metas 

estabelecidas. “Desse modo, a LDO orienta a elaboração da LOA, focando em metas e prioridades 

administrativas, alocando despesas de capital, visando ao próximo exercício financeiro” (GUEDES, 



 

  

 

 

2022, p. 17). Logo, percebe-se que o Orçamento Público municipal é elaborado por meio de metas 

estabelecidas no PPA, formulado de quatro em quatro anos, e na LDO, elaborada anualmente.  

De acordo com Silva e Vacovsky (2015, p. 24): 

 

[...] a LOA estima a receita e a despesa do órgão público, em observância com as metas do PPA 

e da LDO, evidenciando a política econômico-financeira das entidades e o programa de trabalho 

do governo. Sua vigência é de um ano, sendo regida principalmente pela Lei nº 4.320, de 17 de 

março de 1964, e pela Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 2000. 

 

Portanto, o orçamento público no Brasil resulta de um processo orçamentário que abrange o 

Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA). 

O Poder Executivo estabelece as metas para seu mandato e submete essas etapas ao Legislativo para 

análise, discussão, emendas e aprovação, como destacado por Abreu e Câmara (2015, p. 78). A 

combinação desses planos governamentais culmina na proposta orçamentária, que, uma vez aprovada, 

se torna o Orçamento Público. 

 

2.2 EDUCAÇÃO PÚBLICA NO BRASIL 

O ministério da educação foi criado por volta de 1930 e segundo alotes Gonçalves (2021) e Palma 

Filho (2005), seu objetivo principal foi unir as políticas de ensino dos Estados integrando todo o sistema 

educacional do país. Juntamente com isso, diversas leis foram criadas padronizando a educação 

brasileira em alguns moldes que se podem ver em dias atuais.  

A importância da educação na transformação social é um conceito fundamental e encontra 

respaldo na Constituição Federal de 1988, mais especificamente no Art. 205, que define a educação 

como um direito de todos e um dever do Estado e da família. Ela deve ser promovida e incentivada com 

a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, sua preparação para o 

exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. (CHAGAS, 2021; BRASIL, 1988). 

A Constituição Federal de 1988 também estabeleceu as bases para a Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Brasileira. No Art. 11 dessa lei, é permitido que Estados e Municípios formem um sistema 

único de educação, abrangendo a educação básica, conforme definido no Art. 21. A educação básica 

compreende três níveis: educação infantil, ensino fundamental e ensino médio (CURY, 2002). 

Dentro desse contexto, a educação básica engloba a educação infantil, que inclui creches e pré-

escolas para crianças de até cinco anos; o ensino fundamental, que abrange do quinto ao nono ano; e o 

ensino médio. Os municípios têm um papel predominante na educação infantil e no ensino fundamental, 

enquanto os estados têm prioridade no ensino fundamental e médio (BRASIL, 1988). 



 

  

 

 

Além disso, a educação básica tem como finalidades desenvolver o educando, assegurar a 

formação comum necessária para o exercício da cidadania e proporcionar os meios para que o estudante 

progrida no trabalho e em estudos posteriores (BRASIL, 1988, LDB, Art. 22). 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 estabelece que as diferentes esferas 

de poder - União, Estados, Distrito Federal e Municípios - devem destinar uma parcela mínima de seus 

recursos para investimentos na área da Educação. Nesse sentido, o artigo 212 deste documento estipula 

que: "A União deverá investir, anualmente, no mínimo dezoito por cento, enquanto os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios, no mínimo, vinte e cinco por cento da receita proveniente de impostos, 

incluindo as transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino" (BRASIL, 1988). 

Conforme Santos e Caffé Filho (2019) destacaram, há municípios que não estão cumprindo essa 

determinação. Isso ocorre, seja por não aplicarem a porcentagem obrigatória estipulada pela lei, seja por 

destinarem os recursos financeiros a finalidades que não estão alinhadas com a manutenção e 

desenvolvimento do ensino, conforme definido na Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, mais 

conhecida como a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB). 

O artigo 70 da LDB apresenta um conjunto de despesas que podem e devem ser cobertas com os 

recursos provenientes do índice constitucional de aplicação em Educação. Essas despesas incluem: 

Art. 70. Serão consideradas como despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino aquelas 

realizadas com o objetivo de alcançar os objetivos fundamentais das instituições educacionais em todos 

os níveis, compreendendo aquelas que se destinam a: 

I. remuneração e aprimoramento do pessoal docente e outros profissionais da educação;  

II. aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos necessários para 

o ensino;  

III. utilização e manutenção de bens e serviços relacionados ao ensino;  

IV. coleta de dados estatísticos, pesquisas e estudos, com ênfase na melhoria da qualidade e expansão 

da educação; 

V. realização de atividades de apoio necessárias para o funcionamento dos sistemas de ensino;  

VI. concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas;  

VII. pagamento e cobertura das despesas de operações de crédito para atender ao disposto nos itens 

deste artigo;  

VIII. aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de transporte escolar 

(BRASIL, 1996). 

 



 

  

 

 

Para garantir uma alocação eficaz e adequada dos recursos provenientes do índice constitucional 

de aplicação em Educação, o artigo 71 da mesma lei (Lei n. 9.394/96) especifica as despesas que não 

devem ser cobertas com esses recursos: 

Art. 71. Não serão consideradas despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino aquelas 

realizadas com: 

I. pesquisas que não estejam vinculadas às instituições de ensino ou que não tenham como principal 

objetivo melhorar sua qualidade ou expandir sua oferta;  

II. subsídios a instituições públicas ou privadas com caráter assistencial, esportivo ou cultural;  

III. formação de pessoal especializado para a administração pública, seja ela militar ou civil, 

incluindo diplomáticos;  

IV. programas suplementares de alimentação, assistência médica, odontológica, farmacêutica, 

psicológica e outras formas de assistência social;  

V. obras de infraestrutura, mesmo que possam beneficiar direta ou indiretamente a rede escolar; VI 

- pessoal docente e outros profissionais da educação quando em funções alheias à manutenção e 

desenvolvimento do ensino (BRASIL, 1996). 

 

O Ministério da Educação foi criado por volta de 1930 para unificar as políticas educacionais dos 

estados brasileiros. A Constituição Federal de 1988 reforça a importância da educação como um direito 

de todos e um dever do Estado, promovendo o desenvolvimento pessoal, a cidadania e a qualificação 

para o trabalho. A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Brasileira, estabelecida a partir dessa 

constituição, permite a formação de um sistema único de educação básica, compreendendo a educação 

infantil, o ensino fundamental e o ensino médio. No entanto, há desafios na destinação adequada de 

recursos para a educação, com alguns municípios não cumprindo os percentuais mínimos estabelecidos 

por lei. Para garantir a correta alocação de recursos, a legislação especifica as despesas que devem ser 

cobertas com os recursos da educação, como remuneração do pessoal docente e aquisição de materiais 

didáticos, enquanto outras despesas não devem ser custeadas com esses recursos, como pesquisas não 

vinculadas a instituições de ensino. Garantir uma alocação eficaz e adequada dos recursos na educação 

é fundamental para promover o desenvolvimento pleno dos indivíduos e contribuir para uma sociedade 

mais justa e igualitária. 

 

2.3 SAÚDE PÚBLICA NO BRASIL 

Conforme a Declaração Universal dos Direitos Humanos, de 1948, “toda pessoa tem direito a 

um nível de vida suficiente para lhe assegurar e à sua família a saúde, e o bem-estar, principalmente 



 

  

 

 

quanto à alimentação, ao vestuário, ao alojamento, à assistência médica e ainda quanto aos serviços 

sociais necessários [...]” (BRASIL, 1948, Art. 25). 

De acordo com a OMS (1948), “Saúde é o estado de completo bem-estar físico, mental e social 

e não apenas a ausência de doença”. Ser humano algum será totalmente saudável ou totalmente doente, 

viverá ao longo de sua vida situações de saúde e de doenças. A saúde não é caracterizada pela ausência 

de doença, mas diz respeito também à qualidade de vida, é o resultado de condições adequadas de 

habitação, alimentação, renda, meio ambiente, trabalho, lazer e educação (CECILIO et al., 2012).  

A Constituição Federal de 1988 tornou o acesso à saúde direito de todo cidadão, assim o estado 

tem por dever manter todos os indivíduos assegurados quanto ao acesso desses serviços. Os custos deste 

Sistema devem ser de recursos governamentais da união, dos estados e municípios (BRASIL, 1988). A 

saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis 

ao seu pleno exercício, por meio de políticas sociais e econômicas que visem à redução de riscos de 

doenças e de outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e 

igualitário às ações e serviços para a promoção, proteção e recuperação da saúde individual e coletiva. 

A União não intervirá nos Estados nem no Distrito Federal, exceto para assegurar a observância dos 

seguintes princípios constitucionais dos direitos da pessoa humana (BRASIL, 1990, Art. 2). 

O artigo 7°, da Lei Complementar n. 141, de 13 de janeiro de 2012 estabelece que: “Os 

Municípios e o Distrito Federal aplicarão anualmente em ações e serviços públicos de saúde, no mínimo, 

15% (quinze por cento) da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que 

tratam” (BRASIL, 2012). 

A Lei Complementar n. 141 de 2012 desempenhou um papel crucial ao definir os parâmetros 

para a alocação de recursos financeiros na área da Saúde, bem como ao estabelecer diretrizes para a 

fiscalização, avaliação e controle desses gastos. De acordo com essa legislação,” a destinação de recursos 

para a Saúde é orientada por meio de Ações e Serviços Públicos voltados para a promoção, preservação 

e restauração da saúde" (BRASIL, 2012). 

Conforme Andrade (2017), as Ações e Serviços Públicos direcionados à área de Saúde aderem 

às seguintes diretrizes: 

i. A Saúde deve estar acessível de maneira universal, igualitária e gratuita. 

ii. As ações devem estar em conformidade com os objetivos e metas estabelecidos nos planos de 

saúde de cada ente federativo. 

iii. As ações devem ser de responsabilidade específica do setor da Saúde, excluindo despesas 

relacionadas a outras políticas públicas que incidam sobre determinantes sociais e econômicos, 

mesmo que tenham impacto nas condições de saúde da população. 



 

  

 

 

Com o intuito de esclarecer essas ações, a Lei Complementar 141/12 reconhece despesas 

qualificadas como Ações e Serviços Públicos de Saúde: 

I. Vigilância em saúde, incluindo a epidemiológica e a sanitária. 

II. Prestação integral e universal de cuidados de saúde em todos os níveis de complexidade, 

abrangendo assistência terapêutica e recuperação de deficiências nutricionais.  

III. Capacitação do pessoal de saúde do Sistema Único de Saúde (SUS).  

IV. Promoção do desenvolvimento científico e tecnológico, bem como controle de qualidade, 

promovidos por instituições vinculadas ao SUS.  

V. Produção, aquisição e distribuição de insumos específicos para os serviços de saúde do SUS, tais 

como imunobiológicos, sangue e hemoderivados, medicamentos e equipamentos médico-

odontológicos. 

VI. Saneamento básico em domicílios ou pequenas comunidades, desde que aprovado pelo Conselho 

de Saúde do ente da Federação que financia a ação e esteja em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas nesta Lei Complementar.  

VII. Saneamento básico em distritos sanitários especiais indígenas e em comunidades remanescentes 

de quilombos.  

VIII. Manejo ambiental diretamente relacionado ao controle de vetores de doenças. 

IX. Investimento na infraestrutura física do SUS, incluindo a realização de obras de recuperação, 

reforma, ampliação e construção de instalações de saúde públicas.  

X. Remuneração do pessoal ativo da área de saúde envolvido nas ações mencionadas, incluindo 

encargos sociais.  

XI. Ações de apoio administrativo realizadas por instituições públicas vinculadas ao SUS e que 

sejam essenciais para a execução das ações e serviços públicos de saúde.  

XII. Gestão do sistema público de saúde e operação de unidades que prestam serviços públicos de 

saúde (BRASIL, 2012). 

 

Conforme observado por Santos e Caffé Filho (2019), a obrigatoriedade de os municípios 

alocarem quinze por cento de suas receitas provenientes de impostos e transferências em ações e na 

prestação de serviços de Saúde requer que essa aplicação seja conduzida pelo Poder Executivo. Além 

disso, é imperativo que a execução seja acompanhada e fiscalizada por órgãos de controle interno e 

externo, bem como pelo Conselho Municipal de Saúde. 

O acompanhamento efetuado pelo órgão de controle interno, idealmente, deve ser realizado em 

base mensal. Já o acompanhamento realizado pelo Conselho Municipal de Saúde e pelo órgão de 



 

  

 

 

controle externo, neste caso o Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, deve ocorrer em 

intervalos quadrimestrais. 

As receitas que contribuem para o montante a ser aplicado no setor da Saúde derivam das receitas 

de impostos líquidos, tais como o Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), o Imposto Sobre 

Transmissão de Bens Intervivos (ITBI), o Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISS), o Imposto 

de Renda Retido na Fonte (IRRF), bem como multas, juros de mora e outros encargos decorrentes da 

dívida ativa (SANTOS; CAFFÉ FILHO, 2019). 

 

2.4 TRABALHOS ANTERIORES 

A pesquisa conduzida por Silveira Junior (2022) teve como objetivo examinar o cumprimento do 

ordenamento constitucional relacionado aos gastos nas áreas de educação e saúde do município de 

Maracaí (SP) durante a gestão 2017-2020. Utilizando documentos contábeis do período, o estudo 

verificou se o município atendeu às exigências constitucionais que requerem a alocação de 25% e 15% 

da Receita Corrente Líquida para educação e saúde, respectivamente. Os resultados revelaram que 

Maracaí superou os percentuais constitucionais, direcionando montantes maiores para ambas as áreas ao 

longo de todo o mandato. 

Da Costa Neto (2022) investigou a influência da eficiência do gasto público na recondução de 

partidos políticos em 821 municípios do Nordeste do Brasil, entre 2009 e 2012. A pesquisa utilizou dados 

do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), do Siconfi, do Inep e do DATASUS, e a eficiência dos gastos em 

educação e saúde foi avaliada pela Análise Envoltória de Dados (DEA). Os resultados indicaram que a 

eficiência na saúde teve influência positiva e significativa na recondução do partido, enquanto na 

educação não foi observada tal relação. 

Guelman Davis e De Souza (2021) buscaram comparar a eficiência alocativa das despesas 

públicas em municípios brasileiros, empregando técnicas de mineração de dados. Os procedimentos 

metodológicos envolveram a coleta, integração e transformação de dados financeiros e operacionais, 

com o uso de árvores de decisão para identificar padrões nos indicadores socioeconômicos, 

especialmente em educação e saúde. Os resultados destacaram padrões relevantes de eficiência e 

discrepâncias regionais, como a importância dos recursos na formação de docentes e discrepâncias no 

desempenho do SUS. 

De Sousa, Da Rosa e Ribeiro (2020) visaram analisar a influência dos gastos públicos no 

crescimento e desenvolvimento econômico de municípios de Santa Catarina entre 2013 e 2016. A 

metodologia utilizada envolveu modelos multivariados em painel para examinar a relação entre despesas 

públicas e crescimento econômico. Os resultados apontaram que apenas a despesa corrente total teve 



 

  

 

 

uma relação negativa com o produto interno bruto, enquanto o Índice Firjan de Desenvolvimento 

Municipal mostrou relações negativas com os gastos em educação e saúde, mas positivas com os gastos 

em urbanismo e habitação. 

Reis, Dos Santos e Lima Filho (2020) analisaram os gastos em educação e saúde no município 

de Petrolina-PE entre 2005 e 2013. Utilizando uma abordagem descritiva e qualitativa, a pesquisa se 

valeu de dados de Contabilidade Governamental e do Índice FIRJAN de Desenvolvimento Municipal. 

Os resultados indicaram variações nos gastos per capita em educação e saúde, afetando o índice de 

desenvolvimento municipal, que oscilou entre regular e moderado ao longo do período analisado. 

 

3 METODOLOGIA 

O presente capítulo descreve os procedimentos metodológicos empregados na elaboração deste 

trabalho de conclusão de curso.  

O estudo em questão adota uma abordagem quantitativa de natureza descritiva, uma vez que sua 

principal finalidade reside na identificação do grau de cumprimento pelo Município de Governador 

Celso Ramos dos requisitos mínimos de despesas orçamentárias relacionados à Saúde e Educação 

durante o período de 2016 a 2022. 

Segundo Richardson (2017, p. 71), “[...] os estudos de natureza descritiva propõem- se investigar 

o “que é”, ou seja, a descobrir as características de um fenômeno como tal”. Neste contexto, Beuren 

(2006, p. 81) explica que a pesquisa descritiva “configura-se como um estudo intermediário entre 

pesquisa exploratória e a explicativa, não é tão preliminar como a primeira e nem tão aprofundada como 

a segunda”. O objetivo principal dos estudos descritivos, para Gil (2008, p. 42), “[...] é a descrição das 

características de determinada população ou fenômeno ou, então, o estabelecimento de relações entre 

variáveis. São inúmeros os estudos que podem ser classificados sob este título”. 

Para aprofundar a compreensão dos requisitos mínimos de despesas orçamentárias na área de 

saúde e educação, optamos por conduzir este estudo de caso no município de Governador Celso Ramos. 

A escolha do caso foi baseada na relevância do contexto para o município e na disponibilidade de dados 

específicos divulgados pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, abrangendo o período de 

2016 a 2022. Dessa forma, a pesquisa abrange exclusivamente os dados disponíveis no site oficial do 

Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. 

A coleta de dados ocorreu mediante a consulta ao site do Tribunal de Contas do Estado de Santa 

Catarina. O foco da coleta de informações será a identificação do cumprimento do limite mínimo das 

despesas orçamentárias destinadas à saúde e à educação. 



 

  

 

 

Os princípios teóricos que sustentam esta pesquisa foram obtidos por meio de uma análise 

bibliográfica. Conforme Marconi e Lakatos (2021, p. 179), o propósito fundamental dessa abordagem é 

permitir ao pesquisador o acesso direto a uma ampla gama de fontes escritas, orais ou gravadas que 

estejam relacionadas a um tema específico, abrangendo até mesmo transcrições de conferências, quer 

sejam de caráter público ou gravadas. Portanto, realizamos consultas em livros, artigos científicos e 

trabalhos acadêmicos publicados em conferências e em formato eletrônico.  

A técnica documental foi o principal instrumento utilizado para a coleta de dados referentes ao 

município. De acordo com a definição de Gil (2008, p. 45), a técnica documental é um método de 

pesquisa com um propósito específico e é especialmente indicada para objetivos altamente delimitados.  

A pesquisa documental foi conduzida no banco de dados do Tribunal de Contas do Estado de 

Santa Catarina (TCE/SC), e o período analisado abrangeu as informações disponibilizadas entre os anos 

de 2016 e 2022, ou seja, os últimos quatro anos disponíveis nesse repositório de dados. 

Os dados obtidos a partir do banco de dados do TCE/SC foram submetidos a uma análise 

qualitativa, uma vez que a pesquisa, apesar de incluir informações numéricas e percentuais, não buscou 

quantificar variáveis, mas sim interpretá-las. A pesquisa teve como recorte os municípios catarinenses 

de Governador Celso Ramos e o período de 2016 a 2022, conforme os filtros disponibilizados no portal. 

Após a coleta e análise das alocações realizadas por cada município, foram examinadas as 

destinações de recursos tanto na esfera da Saúde quanto na da Educação. Com base nessa análise, foram 

identificados os anos em que houve uma maior aplicação de recursos nessas áreas, com o propósito de 

investigar as principais alocações realizadas ao longo desse período. Conforme Beuren (2006, p. 93), a 

abordagem qualitativa "permite que o pesquisador aprofunde sua investigação sobre um fenômeno 

social, a fim de compreender sua natureza, e para isso, é necessário seguir uma estrutura coerente, 

constante e objetiva". 

Dessa forma, evidencia-se que a abordagem qualitativa se ajusta de maneira adequada às 

exigências desta pesquisa, uma vez que tem como objetivo a identificação das despesas do município de 

Governador Celso Ramos em relação à Saúde e Educação, considerando o cumprimento dos limites 

estipulados pela Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 

 

4 RESULTADOS E ANÁLISE DA PESQUISA  

Neste capítulo é apresentado uma breve apresentação sobre a pesquisa, além dos resultados 

obtidos na pesquisa documental realizada no banco de dados do TCE/SC, seguidos de sua análise. 



 

  

 

 

4.1 ANÁLISE DOS RESULTADOS 

A Constituição Federal de 1988 estipula percentuais mínimos das receitas de impostos destinados 

à aplicação em ações de educação e saúde, bem como fixa limites máximos para as despesas do Poder 

Legislativo Municipal. O Tribunal de Contas de Santa Catarina, enquanto entidade encarregada da 

fiscalização da aplicação dos recursos públicos, realiza anualmente a verificação do cumprimento dessas 

diretrizes constitucionais pelos Municípios catarinenses.  

Com base na legislação e nos dados coletados a partir do Portal do Tribunal de Contas do Estado 

de Santa Catarina, procede-se inicialmente à análise das alocações do município nas esferas da saúde e 

da educação. Após isso, as maiores alocações serão ranqueadas anualmente, a fim de examinar as 

principais destinações desses recursos, considerando as subfunções de cada área. 

 

4.1.1 Análise do gasto público em saúde  

Conforme mencionado anteriormente, a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 

estabelece a responsabilidade da União, dos Estados e dos Municípios em investir parte de suas 

arrecadações na Saúde Pública, uma vez que esta é um direito de todos e uma obrigação do Estado, como 

explicitado no texto constitucional. 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação (BRASIL, 1988).  

 

Sob essa ótica, torna-se evidente que a Saúde, enquanto direito de todos, concede à população o 

direito de fiscalizar se os gastos nessa área estão em conformidade com as exigências legais e se o 

município está divulgando esses dados conforme estipulado pelas leis de Transparência e Acesso à 

Informação (LC n. 131/2009 e Lei n. 12.527/2011). 

 

Tabela 1: Evidenciação do Índice de Aplicação em Saúde. (*) Valores em Percentuais 

Governador Celso Ramos 

Ano Índice de Aplicação 

2016 24,96 

2017 26,27 

2018 23,60 

2019 21,63 

2020 23,99 

2021 19,54 

2022 21,50 

Fonte: Elaborada a partir dos dados da pesquisa (2024) 

 

De acordo com o artigo 77, inciso III, combinado com o parágrafo 4º do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias (ADCT), é obrigação dos Municípios destinar pelo menos 15% da receita 



 

  

 

 

proveniente de impostos, incluindo as transferências constitucionais, para ações e serviços públicos de 

saúde (PORTAL DO CIDADÃO, TCE).  

Ao examinar o cumprimento do investimento mínimo exigido pela Constituição em ações e 

serviços públicos de saúde, conforme demonstrado na Tabela 1, constata-se que todos os anos analisados 

estão em conformidade com a legislação, desde 2016 até 2022.  

O menor percentual médio registrado foi em 2021, com 19,54% dos recursos destinados à saúde. 

Com base nos dados apresentados, elabora-se um ranking dos cinco anos em que foram realizados os 

maiores investimentos na área da saúde, no período de 2016 a 2022. São eles: 2017, com 26,27% da 

receita proveniente de impostos destinados à subfunção, representando um excedente de 11,27% em 

relação ao mínimo estipulado; 2016, com 24,96% dos recursos provenientes de impostos; em terceiro 

lugar, 2020, com 23,99%; seguido por 2018, com uma média de 23,60%; e 2019, em quinto lugar, com 

21,63% investidos em saúde, o que corresponde a um excedente de 6,63% em relação ao mínimo. Como 

pode se observar no Gráfico 1. 

 

Gráfico 1: Ranking Percentual dos anos com Maiores Aplicações em Saúde 

 
Fonte: Elaborada a partir dos dados da pesquisa (2024) 

 

O Gráfico 2 apresenta os gastos com a Saúde, desagregados por subfunção, representando o 

montante total das despesas com ações e serviços públicos de saúde, deduzido do total de abatimentos 

referentes a tais despesas, dividido pelo total de receita proveniente de impostos. 
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Gráfico 2: Gasto em saúde por subfunções 

 
Fonte: Elaborada a partir dos dados da pesquisa (2024) 

 

Conforme o Gráfico 2, a maior parcela dos gastos com saúde, com 71,08%, é referentes à atenção 

básica, ao qual, de acordo com a Fiocruz, é conhecida como a "porta de entrada" dos usuários nos 

sistemas de saúde. Ou seja, é o atendimento inicial. Seu objetivo é orientar sobre a prevenção de doenças, 

solucionar os possíveis casos de agravos e direcionar os mais graves para níveis de atendimento 

superiores em complexidade. Neste sentido, percebe-se que estes serviços são responsáveis pela 

promoção da saúde da comunidade e, por conseguinte, contribuem para a conquista e preservação da 

qualidade de vida destas pessoas.  

Diversos programas estão relacionados com a atenção básica, como a Estratégia de Saúde da 

Família (ESF), que leva serviços multidisciplinares às comunidades por meio das Unidades Básicas de 

Saúde (UBSs), por exemplo, em que consultas, exames, vacinas, radiografias e outros procedimentos 

são disponibilizados aos usuários. Além das iniciativas como as Equipes de Consultórios de Rua, que 

atendem pessoas em situação de rua; o Programa Melhor em Casa, de atendimento domiciliar; o 

Programa Brasil Sorridente, de saúde bucal; e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS), 

que busca alternativas para melhorar as condições de saúde de suas comunidades. 

Em segundo lugar, destaca-se os gastos com Administração Geral, aos quais compõem 17,93% 

do total e têm como objetivo garantir a eficácia e eficiência na gestão dos recursos destinados à saúde, 

incluindo infraestrutura, recursos humanos, tecnologia, medicamentos e programas de saúde pública. 

Em seguida, estão despesas com vigilância epidemiológica, Assistência Hospitalar ambulatório, suporte 

profilático e vigilância sanitária. 



 

  

 

 

4.1.2 Análise do gasto público em educação  

Segundo o artigo 212 da Constituição Federal de 1988, os Municípios deverão aplicar na 

manutenção e desenvolvimento do ensino, no mínimo, 25% da receita proveniente de impostos, 

compreendida a proveniente das transferências constitucionais. (PORTAL DO CIDADÃO - TCE). 

Conforme evidenciado na Tabela 2, nota-se inicialmente que não houve descumprimento do 

mínimo estabelecido ao longo dos anos analisados. Além disso, é possível verificar que em 2016 houve 

uma aplicação consideravelmente superior ao mínimo exigível, com um percentual de 29,46% das 

receitas com impostos destinados a essa área, representando o maior percentual aplicado nos anos 

observados. 

 

Tabela 2: Evidenciação do Índice de Aplicação em Educação. (*) Valores em Percentuais 

Governador Celso Ramos 

Ano Índice de Aplicação 

2017 28,64 

2018 26,88 

2019 27,01 

2020 26,55 

2021 27,52 

2022 29,13 

Fonte: Elaborada a partir dos dados da pesquisa (2024) 

 

A partir dos dados observados na Tabela 2, cria-se um ranking com os cinco anos que obtiveram 

as maiores médias percentuais de aplicação de recursos para saúde, entre 2016 a 2022. Em primeiro 

lugar, fica 2016 (Gráfico 3), com a média de 29,46%, ou seja, 4,46% acima do mínimo obrigatório. Em 

seguida, na segunda posição, encontra-se 2022, com 29,13% de média percentual de aplicação. 2017 

aparece em terceiro lugar, com 28,64%. 2021 em quarto lugar, com 27,52% e, em quinto lugar, 2019 

com 27,01%, tendo aplicado 2,01% acima do mínimo.  

 

Gráfico 3: Ranking Percentual dos anos com Maiores Aplicações em Educação 

 
Fonte: Elaborada a partir dos dados da pesquisa (2024) 
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Com base nos cinco municípios com maiores aplicações de recursos, na área da educação, 

realiza-se uma análise das subfunções existentes, observando para quais delas são destinados maior parte 

dos recursos e quais necessitam de maior atenção, como se observa no Gráfico 4. 

 

Gráfico 4: Gasto em Educação por subfunções 

 
Fonte: Elaborada a partir dos dados da pesquisa (2024) 

 

O gráfico acima demonstra a análise feita, no período de 2016 a 2022. A partir dele, verifica-se 

que as áreas que ganham maior destaque são quanto ao ensino fundamental e à educação infantil. Do 

total de R$130.687.410,91, R$99.782.560,58 destina-se ao ensino fundamental, ou seja, 76,35% são 

aplicados ao ensino fundamental. Na educação infantil, o total aplicado nesse período foi de R$ 

25.146.437,08, ou seja, 19,24% do total. Em ambas, o grupo de natureza com maior concentração é 

referente à pessoal e encargos. A parcela restante, de 4,41%, teve destinações para alimentação e 

nutrição, ensino médio, outras despesas, ensino superior e, por fim, educação de jovens adultos. 

 

4.1.3 Análise dos Resultados 

Comparando os resultados da pesquisa atual com estudos anteriores, pode-se observar algumas 

semelhanças e diferenças significativas em relação aos gastos públicos em saúde e educação. 

Começando pela análise dos gastos públicos em saúde, a pesquisa atual revela que o município 

de Governador Celso Ramos, em Santa Catarina, cumpriu consistentemente o mínimo exigido pela 

Constituição Federal de 1988, que estabelece a destinação de pelo menos 15% da receita proveniente de 

impostos para a saúde pública. Os dados mostram que, de 2016 a 2022, o município manteve um 



 

  

 

 

percentual médio acima desse limite mínimo, variando de 19,54% a 26,27%. Esses resultados 

corroboram com o estudo de Silveira Junior (2022), que também analisou o cumprimento do 

ordenamento constitucional relacionado aos dispêndios nas áreas de educação e saúde, constatando que 

o município de Maracaí (SP) direcionou montantes maiores do que o exigido constitucionalmente para 

ambas as áreas. 

No que diz respeito aos gastos públicos em educação, os resultados da pesquisa atual também 

indicam um cumprimento consistente do mínimo estabelecido pela Constituição Federal, que determina 

a destinação de pelo menos 25% da receita proveniente de impostos para essa área. Ao longo dos anos 

analisados, o município de Governador Celso Ramos manteve um percentual médio acima desse 

mínimo, variando de 26,55% a 29,46%. Esses resultados estão alinhados com o estudo de Silveira Junior 

(2022), que evidenciou o cumprimento do ordenamento constitucional em relação aos dispêndios em 

educação no município de Maracaí (SP). 

Por outro lado, o estudo de Da Costa Neto (2022) analisou a influência da eficiência do gasto 

público na recondução de partidos políticos, destacando que a eficiência na saúde teve influência positiva 

e significativa na recondução do partido, enquanto na educação não foi observada tal relação. Essa 

constatação difere dos resultados da pesquisa atual, que não abordou diretamente a recondução de 

partidos políticos, mas mostrou um cumprimento consistente dos percentuais mínimos constitucionais 

em ambas as áreas. 

Portanto, enquanto a pesquisa atual e o estudo de Silveira Junior (2022) evidenciam o 

cumprimento das exigências constitucionais relacionadas aos gastos públicos em saúde e educação, 

outros estudos destacam diferentes relações entre esses gastos e aspectos como desenvolvimento 

econômico e recondução política. Essas divergências ressaltam a complexidade e a multifacetada 

natureza das políticas públicas e seus impactos em diversas áreas da sociedade. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

As conclusões da pesquisa apontam que, ao longo do período de 2016 a 2022, o município de 

Governador Celso Ramos, em Santa Catarina, manteve consistentemente os percentuais mínimos 

exigidos pela Constituição Federal para os investimentos nas áreas da Saúde e da Educação. No âmbito 

da Saúde, o município direcionou recursos que variaram de 19,54% a 26,27% da receita proveniente de 

impostos, sempre superando o mínimo estabelecido de 15%. Os anos com os maiores investimentos 

foram 2017, 2016, 2020, 2018 e 2019. Esses resultados refletem um compromisso contínuo com a 

destinação de recursos para a promoção da saúde da população, em conformidade com as diretrizes 

constitucionais. Quanto à Educação, Governador Celso Ramos destinou recursos que variaram de 



 

  

 

 

26,55% a 29,46% da receita proveniente de impostos, ultrapassando consistentemente o mínimo 

obrigatório de 25%. Os anos com os maiores investimentos foram 2016, 2022, 2017, 2021 e 2019. Esses 

números evidenciam um comprometimento em garantir recursos para a manutenção e o 

desenvolvimento do ensino, contribuindo para o acesso universal à educação.  

Os gastos da Administração Pública com a Saúde e a Educação ganham destaque, uma vez que 

grande parte da população depende desses serviços para o exercício de seus direitos fundamentais. Os 

investimentos nestas áreas são compartilhados por todas as esferas do Poder, mas os Municípios 

desempenham um papel crucial por estarem mais próximos da população e serem responsáveis por 

proporcionar acesso a esses serviços. A pesquisa realizada demonstra a priorização do município de 

Governador Celso Ramos nos investimentos em Saúde e Educação, ultrapassando os limites mínimos 

estabelecidos pela Constituição. Esses resultados não apenas contribuem para melhorar a qualidade de 

vida da população, mas também fortalecem programas essenciais como o SUS e garantem o acesso 

equitativo à educação para todos. 

 Reforçando a importância do monitoramento e fiscalização dos gastos públicos nessas áreas, os 

resultados desta pesquisa corroboram estudos anteriores que também apontaram para o cumprimento 

dos percentuais mínimos constitucionais em saúde e educação. Essa consistência sublinha a necessidade 

de uma abordagem abrangente e multidisciplinar na formulação de políticas públicas para o 

desenvolvimento socioeconômico e a promoção do bem-estar da sociedade. Considerando a relevância 

desses resultados, sugere-se expandir futuras pesquisas para abranger outros municípios e estados, 

explorando também outros setores de investimento público. 
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